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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Veto total ao Autógrafo de Lei nº 167, de 2020 .

Senhor Presidente,

1 Reporto-me ao seu Ofício nº 648-P, de 28 de outubro de 2020, que
encaminhou o Autógrafo de Lei nº 167, de 27 de outubro de 2020, de autoria do Deputado
Estadual Virmondes Cruvinel, o qual institui a Campanha de Prevenção, Combate e Controle
da Mortalidade Infantil no Estado de Goiás. Comunico-lhe que, no uso da competência a mim
conferida pelo ~ 1º do art. 23 da Constituição Estadual, decidi vetá-lo totalmente, pelas
razões exposta a seguir.

RAZÕESDOVETO

2 O ato encontra-se justificado pelo que consta do Processo Legislativo nº
2018004658. Em síntese, ele visa à criação de uma campanha de âmbito estadual para
alertar sobre os principais aspectos da mortalidade infantil, como as doenças que afetam
crianças, a vacinação e os tratamentos disponíveis, a alimentação adequada e a importância
de medidas preventivas. Também estabelece competência ao órgão estadual responsável
por sua organização, bem como a composição de equipe multidisciplinar para o seu
desempenho.

3 Sob a ótica da conveniência e da oportunidade administrativas, a Secretaria
de Estado da Saúde - SES, no Despacho nº 4.154/2020/GAB, manifestou-se
desfavoravelmente ao ato em análise, orientando pelo seu veto total. A justificativa para
essa denegatória resulta da constatação de que o Estado de Goiás já realiza campanhas de
informação quanto às estratégias para a promoção da saúde e a prevenção de doenças
infantis, inclusive com o desenvolvimento de ações focadas no cuidado pré-natal e na
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4 Outro motivo apontado pela pasta é a adesão prévia do Estado ao Programa
Nacional de Imunização - PNI, do Ministério da Saúde. Esse programa, de reconhecimento
notório, executa ações de imunização para a prevenção de 26 (vinte e seis) doenças,
organizadas de acordo com o calendário de vacinação, e alcança todas as faixas etárias e todos
os segmentos sociais. Por isso, a oferta de vacinas é ampla, não só do ponto de vista territorial,
mas, sobretudo, populacional, sendo disponibilizadas pelos 246 (duzentos e quarenta e seis)
municípios goianos.

5 Conclusivamente, entendo que o autógrafo de lei não prospera pelos critérios da
convenlencia e da oportunidade. Assim, decidi vetá-lo totalmente, o que fiz por meio de
despacho dirigido à Secretaria de Estado da CasaCivil, com a determinação para se lavrarem 'as
razões que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/JLAN
202000013001760
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